
Sooretama, 19 de setembro de 2025.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Divisão de Assuntos Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1091/2025 
Proposição: Emenda Aditiva n° 1/2025 
 
Autoria: MARCOS DE ALMEIDA COGNOLATO
 
Ementa: PROPOSTA DE EMENDA ADITIVA Nº 02/2025 “ACRESCENTA O § 5º AO ART.
6º DO PROJETO DE LEI Nº 96/2025, QUE DISPÕE SOBRE O FUNCIONAMENTO DAS
FARMÁCIAS EM REGIME DE RODÍZIO NO MUNICÍPIO DE SOORETAMA.”
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Andamento Processual (E)  
 
Ação realizada: Encaminhado ao Setor  
 
Descrição: 
Encaminhe-se a presente Proposta de Emenda Legislativa para inclusão na pauta da
próxima Sessão Legislativa, a ser realizada em 22 de setembro de 2025.
 
 
Próxima Fase: Andamento Processual (E)
 
  
 

Milene Silva Marques 
Procurador Geral 
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